
 

 

 

 

Decreto n° 3.566, de 23 de abril de 2026. 

 

 

 

“Informações sobre o valor 

da terra nua (VTN) à 

Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil 

(RFB). 

 

 

EUGENIO CARLOS ALVES, Prefeito do Município de 

Bofete, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, conferida pelo artigo 64, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO a instrução normativa da Receita 

Federal do Brasil RFB nº 1877/2019, nos termos do art. 4º, as informações a que se 

refere o art. 1º, serão prestadas pelos municípios e servirão de base para o cálculo do valor 

médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão agrícola de terras 

existentes no território do respectivo ente federado, conforme descrito no art. 3º. 

DECRETA 
 

 

Artigo 1º - As informações referidas no art. 4º da RFB nº 

1877/2019 são compostas pelos valores obtidos mediante levantamento técnico 

realizado por profissional legalmente habilitado, responsável tecnicamente pelo 

trabalho, conforme tabela abaixo: 

 

Enquadramento Descrição VTN/ha 

I Lavoura – aptidão boa R$ 49.970,99 

II Lavoura – aptidão regular R$ 39.976,79 

III Lavoura – aptidão restrita R$ 32.481,14 

IV Pastagem Plantada R$ 27.983,75 

V Silvicultura ou pastagem natural R$ 24.485,78 

VI Preservação da fauna ou flora R$ 17.489,84 
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Artigo 2º - As informações prestadas pelo município na 

forma desta Instrução Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-

CAC,  disponível  no  site  da  RFB  na  Internet,  disponível  no endereço 

www.gov.br/receitafederal/pt-br, com utilização de certificado digital do município. 

Artigo 3º - Não serão admitidas declarações DITR, que não 

atenda as informações constantes deste decreto. 

 

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Bofete, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Eugenio Carlos Alves 

 Prefeito Municipal 
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http://www.gov.br/receitafederal/pt-br


MUNICÍPIO DE BOFETE

RUA NOVE DE JULHO - CENTRO - 290 - CEP: 18.590-000

 FONE (14)3883-9300

CNPJ: 46.634.143/0001-56

CÓDIGO DE ACESSO

4A9251F27EBD4B84BF8DBD6D8EE7E1E3

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://bofete.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4A9251F27EBD4B84BF8DBD6D8EE7E1E3
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